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localizadas a até 120 km da sede da 
Câmara Municipal de Lavras, para pre-
stação de serviços de ornamentação, 
incluindo locação de objetos decora-
tivos e atuação de Mestre de Cerimônia, 
em eventos e solenidades promovidos 
pelo Poder Legislativo Municipal, cel-
ebrada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAVRAS e a empresa ROCELLE FOTO 
E FORMATURAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.082.048/0001-00. Valor Total: R$ 
214.800,00 (duzentos e quatorze mil e 
oitocentos reais). Vigência: 1 (um) ano, 
de 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto 
de 2026. Dotação orçamentária: as desp-
esas com a aquisição epigrafada correrão 
por dotação própria que deverá ser ex-
igida na emissão do Empenho, nos ter-
mos do art. 95, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Fundamentação Legal: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Ubirajara Cassiano Rocha – Presidente 
da Câmara Municipal de Lavras.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS. EX-
TRATO DE RATIFICAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2025. PROCEDI-

MENTO LICITATÓRIO Nº 018/2025. Sis-
tema de Registro de Preços. Objeto: for-
mação de Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de serviços 
de buffet/coffee break e lanches, com 
atuação em um raio máximo de 60 km, 
para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Lavras em eventos oficiais, 
reuniões, sessões solenes, audiências 
públicas, capacitações e projetos institu-
cionais, como o Parlamento Jovem. Cri-
tério de Julgamento: menor preço global. 
Fundamentação Legal: artigo 28, inciso I, 
da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. HO-
MOLOGADO a favor da Empresa: FER-
NANDO LUCAS MASCARENHAS & CIA 
LTDA, CNPJ nº 07.325.546/0001-61, no 
valor de R$ 191.997,00 (cento e noventa 
e um mil, novecentos e noventa e sete 
reais). Dotação orçamentária: as desp-
esas decorrentes da contratação, objeto 
desta licitação, correrão por conta da 
dotação orçamentária própria, que deverá 
ser reservada na emissão da Nota de 
Empenho e da competente Autorização 
de Fornecimento. Ubirajara Cassiano 
Rocha, Presidente da Câmara Municipal 
de Lavras.


